
                                Secretaria de Segurança Pública
                                             Departamento de Trânsito e Serviços

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA   PARA   SERVIÇOS   DE     ARRECADAÇÃO DE  
MULTAS DE TRANSITO

Objeto: Contratação de estabelecimento bancário para

prestação  de  serviço  de  Arrecadação  de  multas  de

trânsito municipais da cidade de Birigui.

Trata-se de termo de referência para traçar os parâmetros mínimos para
contratação de estabelecimento bancário para prestação do serviço de arrecadação de multas
por infração ao Código de Trânsito Brasileiro lançadas no sistema municipal da cidade de
Birigui, e respectiva prestação de contas, por meio magnético ou mediante entrega física dos
documentos, dos valores arrecadados, com extensão da prestação dos serviços de arrecadação
de multas de trânsito a todos pontos de atendimento do CONTRATADO, conforme descrição
constante no presente Termo de Referência.

1. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

1.1.1. Executar a arrecadação de multas de trânsito sem ônus para os contribuintes;

1.1.2. Repassar ao município o produto integral da arrecadação diária, no segundo dia útil
subsequente ao da arrecadação, mediante crédito em Conta de Arrecadação informada pelo
município;

1.1.3. Remeter, mensalmente, ao MUNICÍPIO o extrato da Conta de Arrecadação – consoante
item 2.1 - na qual é creditada a arrecadação, sem nenhum ônus adicional para o Município;

1.1.3.1. A remessa referida no item 1.1.3 será feita até o quinto dia útil do mês subsequente;

1.1.4.  Receber  a  importância  devida  pelo  contribuinte,  mediante  quitação  efetuada  por
processo que ofereça segurança, responsabilizando-se por qualquer ação ou omissão de seus
funcionários ou prepostos que ocorrer no processo de arrecadação e recolhimento da mesma,
bem como pela segurança e guarda da documentação desde o recolhimento até a entrega junto
ao MUNICÍPIO;

1.1.5.  Manter-se,  durante toda a execução  do contrato,  em compatibilidade com todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;

1.1.6.  Pelo  descumprimento  do  prazo  estabelecido  no  item 1.1.2,  fica  o  estabelecimento
bancário ou prestador de serviço congênere obrigado a creditar ao MUNICÍPIO o produto
arrecadado  acrescido  da  atualização  monetária  através  da  Taxa  de  Referência  de  Títulos
Federais (Selic) a partir do terceiro dia útil subsequente ao da arrecadação até o dia do efetivo



repasse,  não eximindo o estabelecimento arrecadador de sofrer  as  sanções previstas  neste
edital e nas Leis civil e penal.

1.1.7. O serviço de arrecadação a ser desenvolvidos pelos estabelecimentos bancários deverão
contemplar a possibilidade de arrecadação em TAA – Terminal de Auto Atendimento, Internet,
Central de Atendimento, Guichê de Caixa, Correspondente Bancário e Outros Canais.

1.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

1.2.1. O MUNICÍPIO não poderá, em hipótese alguma, utilizar o Documento de Crédito -
DOC,  como  documento  de  arrecadação,  com  trânsito  pelo  serviço  de  Compensação  de
Cheques e Outros Papeis.

1.2.2. Adotar a sistemática de impressão do Código de Barras padrão FEBRABAN em seus
documentos de arrecadação;

1.2.3. O MUNICÍPIO verificará junto a CONTRATADA os registros inconsistentes e efetuará
os acertos para baixa dos pagamentos realizados.

1.2.4.  O  MUNICÍPIO  indicará  Conta  de  Arrecadação  única,  a  CONTRATADA,  após  a
assinatura do contrato. 

2. DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 – A instituição financeira a ser contratada repassará para o município o valor da guia recebida no
2º (segundo) dia útil subsequente ao recebimento, mediante crédito em Conta de Arrecadação aberta
em instituição financeira oficial e informada pelo município, deduzindo, nesse momento, o valor da
tarifa assim como a retenção e repasse de 5% destinado a conta do FUNSET, conforme Portaria nº 95
de 28 de julho de 2015, do DENATRAN e ofício circular nº 12/2015 DENATRAN, proibida qualquer
sobretaxa sobre esse mesmo serviço.

2.2 - No aviso de débito enviado pela Contratada deverá constar o valor que foi deduzido, a
título de contraprestação pelo serviço prestado e de retenção de 5% do Funset, do montante a
ser repassado ao MUNICÍPIO, por guia recebida.


